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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA N.º 373, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Inciso I do Artigo 36, da Lei Municipal n.º 675, de 19 de abril de 2004,  
R  E  S  O  L  V  E 
Art. 1.º Conceder gratificação na ordem de 20% (vinte por cento) sobre os vencimentos básicos do servidor 
Walmir Ortiz, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Apoio, Nível PE-04, para 
desempenhar suas funções em caráter de Regime de Tempo Integral, inclusive em finais de semana, pontos 
facultativos e feriados, visando auxiliar na demanda de serviços junto ao setor de endemias, a serem 
executados fora do horário de expediente, à contar desta data. 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2013. 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Município 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 062/2013 

 (Nos Termos do Artigo 24 - Lei 8.666/93) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de ornamentos e enfeites natalinos, para complementar a 
ornamentação em logradouros e prédios públicos Municipais 
FORNECEDOR: Marguit Simone Seibert & Cia Ltda, CNPJ n.º 10.851.860/0001-92 
DO PREÇO GLOBAL: R$ 3.906,60 (três mil, novecentos e seis reais e sessenta centavos) 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme Lei de Meios vigente. 
Pato Bragado – PR, em 12 de dezembro de 2013. 

Lairton Meinerz 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2013 

Art. 25, Inciso I, da Lei Federal n.º 8/666/93 e alterações) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Revisão das 500 (quinhentas) horas trabalhadas pela Máquina Rodoviária 
Escavadeira Hidráulica modelo DX138LC, marca DOOSAN, adquirida pela Municipalidade neste exercício. 
FORNECEDOR: Romac Técnicas de Máquinas e Equipamentos Ltda, CNPJ sob nº 91.595.679/0005-43. 
DO VALOR TOTAL: R$ 1.995,00 (um mil, novecentos e noventa e cinco reais) 
DO PRAZO DE ENTREGA: 10 dias, após a confirmação do pedido. 
Pato Bragado – PR, em 11 de dezembro de 2013. 

Lairton Meinerz 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 060/2013 

Objeto: Pesquisa de Opinião Pública 
Consoante Justificativa acima da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico assinado, aprovo os 
termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração/Finanças encarregada de 
promover a Contratação Da empresa Ziemniczak & Amaral Ltda – ME, ao valor global de R$ 3.750,00 (três 
mil setecentos e cinquenta reais), para dispor dos serviços descritos neste certame, para a plena 
consolidação do previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades legais. 
Pato Bragado – PR, em 12 de dezembro de 2013. 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Município 

 
HOMOLOGAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 061/2013 

OBJETO: Elaboração de Projetos de Engenharia – Implantação de Loteamento Social 
Consoante Justificativa da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico assinado, a Prefeita 
Municipal de Pato Bragado aprova os termos em que se encontra o presente processo, ficando a Secretaria 
Municipal de Administração/Finanças encarregada de promover a contratação dos serviços descritos neste 
certame da empresa ATHENA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, ao valor global de R$ 7.550,00 (sete mil, 
quinhentos e cinquenta reais) para a plena consolidação do previsto neste Certame, após cumpridas as 
formalidades legais. 
Pato Bragado – PR, em 12 de dezembro de 2013. 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Município 

 
LEI Nº. 1383, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 

SÚMULA: Dispõe sobre a adesão ao Programa Mais Médicos e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aprovou a seguinte    
L E I 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa Mais Médicos, instituído pela Lei Federal nº 
12.871, de 22 de outubro de 2013 e a conceder "Bolsa Auxílio Moradia" e a “Bolsa Auxílio Alimentação" aos 
profissionais vinculados ao Programa Mais Médicos, selecionados pelo Ministério da Saúde que 
desenvolverem seus trabalhos no âmbito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná. 

Art. 2º A "Bolsa Auxílio Moradia" e a “Bolsa Auxílio Alimentação" são destinadas aos profissionais 
vinculados ao Programa Mais Médicos de que trata o caput deste artigo. 
Art. 3° A "Bolsa Auxílio Moradia " compreenderá o valor mensal de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais), pagos diretamente ao profissional, para fins de locação ou outro meio de obtenção de moradia pelo 
beneficiário. 
Parágrafo único. A "Bolsa Auxílio Moradia" terá prazo de vigência enquanto o profissional vinculado ao 
Programa Mais Médicos atuar no Município de Pato Bragado – PR. 
Art. 4° A "Bolsa Auxílio Alimentação" compreenderá o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), por 
profissional. 
Parágrafo único. A "Bolsa Auxílio Alimentação" terá prazo de vigência enquanto o profissional vinculado ao 
Programa Mais Médicos no âmbito do Município de Pato Bragado - PR 
 Art. 5° Cabe a Secretaria de Saúde a análise para a concessão ou revogação da "Bolsa Auxílio Moradia" e 
da "Bolsa Auxílio Alimentação" de que trata a presente Lei. 
Parágrafo único. As bolsas auxílio instituídas por esta Lei não se caracteriza como pagamento por 
contraprestação de serviço prestado ao Município de Pato Bragado e dispensa prestação de contas por 
parte do médico beneficiado.  
Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2013. 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Município 

 
LEI N.º 1384, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de uso de máquinas e equipamentos para produção de derivados de 
droga vegetal e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aprovou a seguinte   
L E I 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a concessão de uso, dos bens 
móveis abaixo relacionados, para a SUSTENTEC - Produtores Associados para o Desenvolvimento de 
Tecnologias Sustentáveis, Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, inscrita no CNPJ nº 
06.044.305/0001-81, com sede na Rua Frei Caneca 2350, município de Guarapuava – PR, constituindo este 
benefício no seguinte: 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

1 02 

Contêiner móvel 300 litros. Construído em inox AISI316L chapa 1,5mm 
Dimensões: Ø750 x 700 mm Capacidade 310 litros Tampa superior integral 
com vedação atóxica Estrutura inox 316 tubular móvel com rodízios em inox 
3" Saída inferior 1 1/2" BSP Válvula 2" borboleta SMS inox316L Altura 
inferior livre 300 mm Altura total 1200 mm;Preparação para fixar agitador 
(Produto novo) – MARCA REMID 

2 01 

Contêiner móvel para transporte de resíduo basculante Construído em inox 
AISI316L chapa 1,5mm; Dimensões: Ø750 x 700 mm, capacidade 310 kg; 
Tampa superior integral com vedação atóxica; Sistema bascular para 
descarga do tanque; Estrutura inox 316 tubular móvel com rodízios em inox 
3"; Altura inferior livre 300 mm; Altura total 1200 mm; Trava de segurança 
anti- tombamento no tanque.; (Produto novo) – MARCA REMID                                 

3 01 

Filtro a vácuo; Construído em inox AISI 316 ch. 3 mm;Dimensões: Ø600 x 
1000 mm;Estrutura móvel com rodízios 3";Painel de comando 
elétrico;Relógios de controle de vácuo;Válvula de segurança limitadora de 
vácuo;Bomba a vácuo de anel liquido 1,5cv. Produto novo – MARCA REMID 

4 
01 

 

Porta pallets, 2 Metros De Largura X 6 Metros De Comprimento X 4 Altura, 
Constituído Em Aço Carbono, Pintura Em Epóxi.; (Produto novo) – Marca 
Farimaq. 

5 06 

Unidade armadilha  luminosa adesiva 220v área de atuação até 120 m².; 2 
unidades armadilhas luminosa adesiva 220v área de atuação até 70m²; 3  
unidades armadilhas luminosas adesivas 220 v área de atuação até 50 m²; 
(Produto novo), marca Ultralight. 

6 01 
Pallete P/1500 KG - 1200 X 1000 X 160 MM Constituído em Polietileno Linear 
De Média Densidade, Atóxico. (Produto novo) 

7 01 
Talha de aço carbono - Capacidade De Suspensão  2000 kg,  Capacidade de 
Elevação 3m. (Produto novo) 

Art. 2.º A Concessão de uso de que trata esta Lei, se fará pelo prazo de 10 (dez) anos, oportunidade em que 
poderá ser renovada por igual período, ou os bens serão restituídos ao Município no mesmo estado de 
conservação em que foram recebidos, salvo deteriorações de uso regular, podendo o Executivo, observado 
o interesse público, proceder sua alienação, na forma da Lei. 
Parágrafo Único. Se por qualquer circunstância a empresa beneficiada com a concessão, interromper ou 
paralisar suas atividades, ou não manter os bens em perfeitas condições de uso e devidamente segurados, 
romper-se-á automaticamente o Termo de Concessão de Uso, retornando o patrimônio cedido ao 
Município, salvo caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado. 
Art. 3.º É vedada a transferência à terceiros dos incentivos e benefícios concedidos pelo Município com 
base nesta Lei, sem a prévia justificativa e anuência do Poder Executivo, e com autorização Legislativa. 
Parágrafo Único: As alterações contratuais, quando relacionados à transferência das cotas dos sócios, 
somente poderão ser realizadas com a anuência prévia dos Poderes Executivo e Legislativo. 
Art. 4º Os bens descritos no Art. 1º, desta Lei, serão entregues a cessionária mediante Termo de Concessão 
de Uso, do qual constarão direitos e obrigações das partes. 
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar aos produtores integrantes do projeto de implantação 
de produtos e serviços de fitoterapia e plantas medicinais no Sistema Único de Saúde no Município de Pato 
Bragado o material de consumo necessário ao desenvolvimento das atividades.  
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2013. 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Município 

 
LEI Nº. 1386, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

SÚMULA: Dispõe sobre a autorização para celebração de convênio com a Fundação Parque Tecnológico 
ITAIPU – Brasil e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
do Município, sanciono a seguinte  L E I 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Cooperação com a FUNDAÇÃO PARQUE 
TECNOLÓGICO ITAIPU – BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.871-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.871-2013?OpenDocument
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sob o nº. 07.769.688/0001-18, com sede na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na Av. Tancredo 
Neves, nº. 6731, CEP: 85.867-900 – Parque Tecnológico Itaipu - PTI/ME. 
Parágrafo único. O Termo de Cooperação tem por objetivo a cooperação técnico-científica entre os 
participes para o desenvolvimento e execução conjunta de ações, programas e projetos de interesse e 
objetivo comuns, o intercâmbio em assuntos educacionais, científicos, tecnológicos e de pesquisa e o 
estabelecimento de mecanismos para sua realização. 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar a FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU – BRASIL 
a título de transferência voluntária até R$ 34.008,00 (trinta e quatro mil e oito reais). 
§ 1º Os recursos serão destinados a execução do projeto “Apoio para elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico”.  
§ 2º O liberação e aplicação dos recursos deve atender ao plano de trabalho, previamente aprovado pelo 
Poder Executivo.  
Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes do Termo de Cooperação, fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir um crédito adicional especial junto ao Orçamento do Exercício de 2013, até a importância de R$ 
34.008,00 (trinta e quatro mil e oito reais), obedecendo à seguinte classificação: 
02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008 – Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo  
17.512.1400.2.037 – Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 
33.50.43.00 - 5616- Subvenções Sociais 
Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional.............................R$   34.008,00 
Art. 4º Os recursos necessários para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no Art. 3º, de acordo 
com o Art. 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, são provenientes de provável excesso de 
arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrativo constante no Anexo I, desta Lei, da Receita 
1340.01.00.00.00 – Utilização de Recursos Hídricos – ITAIPU – Fonte 505.99.99.00.00 (Royalties Tratado de 
Itaipu Binacional)................................................................................................................. – R$ 34.008,00 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 2013. 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Município 

 
LEI Nº. 1387, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

SÚMULA: Altera a Lei nº. 1.354, de 16 de agosto de 2013 e a Lei nº. 1.358, de 04 de setembro de 2013 dá 
outras providências. 
A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
do Município, sanciono a seguinte  L E I 
Art. 1º O Art. 1º, da Lei nº. 1.354, de 16 de agosto de 2013 passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 1º .............................................. 
........................................................... 
3.3.90.32.00 – 5619 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Fonte 495 – R$ 62.570,36” 
Art. 2º O Art. 5º, da Lei nº. 1.358, de 04 de setembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 5º .............................................. 
16482.1500.1.033 – Aquisição de Imóvel para Implantação de Conjunto Habitacional 
4.5.90.61.00 – 5068 – Aquisição de Imóveis – Fonte 501.04.09.00.00 – R$ 96.141,84; 
4.5.90.61.00 – 5611 – Aquisição de Imóveis – Fonte 505.99.99.00.00 – R$ 51.972,16; 
Total......................................................................................R$ 148.114,00” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 2013. 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Município 

 
LEI Nº. 1388, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

SÚMULA: Constitui o Consórcio CISPAR - Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná, e ratifica a 
alteração, pelo Município de Pato Bragado, do contrato de consórcio público e do estatuto do CISMAE – 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental do Paraná, que o transformou no Consórcio CISPAR e 
dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
do Município, sanciono a seguinte  L E I 
Art. 1º. Fica constituído pelo Município de Pato Bragado, o CISPAR – Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento do Paraná, composto pelos Municípios de Abatiá,  Andirá, Ângulo, Boa Ventura de São Roque, 
Entre Rios do Oeste, Flórida, Ibiporã, Iguaraçu, Jaguapitã,  Japurá, Jardim Olinda, Jataizinho, Jussara, Kaloré, 
Lobato, Marechal Cândido Rondon, Marialva, Mariluz, Marumbi, Mercedes, Miraselva, Munhoz de Mello, 
Nova Fátima, Nova Santa Bárbara, Paranapoema, Pato Bragado, Peabiru, Pitangueiras, Porto Barreiro, 
Prado Ferreira, Presidente Castelo Branco, Ribeirão Claro, Santa Cecília do Pavão, Santa Isabel do Ivaí, Santa 
Mônica, Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São Jorge do Ivaí, Sarandi, Sertaneja, Tapejara e 
Terra Rica, ficando desde já autorizado, o Chefe do Poder Executivo, a manifestar expressa anuência, em 
assembléia, em relação à alteração estatutária respectiva. 
Art. 2° Fica ratificada, pelo Município de Pato Bragado, a alteração no Contrato de Consórcio Público e no 
Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental do Paraná – CISMAE, que o transformou 
no Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná – CISPAR, aprovada em Assembléia Geral realizada 
em 11 de novembro de 2013, pelo CISMAE, ficando desde já autorizado, o Chefe do Poder Executivo, a 
manifestar expressa anuência em relação aos textos alterados.  
Art. 3º O CISPAR é constituído sob a forma de consórcio público, com personalidade jurídica de direito 
público, sob a forma de associação pública e natureza autárquica, sendo sucessor do CISMAE - Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Ambiental do Paraná. 
Art. 4º  Fica o Município de Pato Bragado autorizado a contratar especialmente com o CISPAR, sem prejuízo 
de outras atividades passíveis de contratação, inclusive por meio de contrato de programa e/ou contrato 
de gestão, nos termos do contrato de consórcio público, as seguintes atividades: 
I - implementação de melhorias sanitárias domiciliares, desenvolvimento de programas de educação 
sanitária e ambiental, sem prejuízo de que os entes consorciados desenvolvam ações e programas iguais ou 
assemelhados; 
II - a capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos serviços de saneamento nos Municípios 
consorciados; 
III – a prestação de serviços, inclusive os serviços públicos de saneamento básico, nos termos do contrato 
de programa, a execução de obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos 
Municípios consorciados, inclusive a operação de análises para o controle da qualidade da água e 
monitoramento de esgoto, assistência técnica e assessoria administrativa, contábil e jurídica, tais como: 
a) solução dos problemas de saneamento básico; 
b) elaboração de projetos de promoção de estudos de concepção; 
c) projeção, supervisão e execução de obras; 
d) implantação de processos contábeis, administrativos, gerenciais e operacionais; 

e) administração, operação, manutenção, recuperação e expansão dos sistemas de água e esgoto; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) formulação da política tarifária dos serviços de água e esgoto; 
h) intercâmbio com entidades afins, participação em cursos, seminários e eventos correlatos; 
i) implementação de programas de saneamento rural, construção de melhorais sanitárias e proposição de 
soluções conjuntas água-esgoto-módulo sanitário; 
j) desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos destinados à conservação e melhoria das 
condições ambientais; 
l) assistência jurídica judicial e/ou extrajudicial na área de atuação do CISMASA, inclusive com a realização 
de cursos, palestras, simpósios e congêneres. 
IV - realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois ou mais 
contratos, celebrados por Municípios consorciados ou entes de sua administração indireta; 
V - realização de licitações, dispensas ou inexigibilidades em proveito e em nome dos municípios 
consorciados, seja no âmbito da Administração Direta ou Indireta; 
VI - aquisição ou administração de bens para o uso compartilhado dos Municípios consorciados. 
Art. 5º Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre o Município de Pato Bragado e o CISPAR, a Lei 
Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 2013. 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Município 

 
LEI N.º 1389, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar. 
A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
do Município, sanciono a seguinte L E I 
Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo do Município, autorizado a Abrir junto ao Orçamento Geral vigente 
neste Município, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de R$ 105.500,00 (cento e cinco mil e 
quinhentos reais), visando à manutenção da Câmara Municipal de Vereadores e Secretarias Municipais, de 
acordo com a seguinte classificação 
01.000 – PODER LEGISLATIVO 
01.001 – Câmara Municipal 
01.031.1100.2.001 – Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00 – 17 – Material de Consumo – Fonte 000 – R$ 18.000,00 
3.3.90.39.00 – 40 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 18.000,00 
02.000 – PODER EXECUTIVO 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.1050.2.005 – Manutenção da Assessoria de Planejamento e Governo 
3.3.90.39.00 – 124 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Fonte 505 - R$ 42.500,00 
02.003 – Secretaria de Administração 
04.122.1050.2.007 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
3.3.90.30.00 – 561 – Material de Consumo – Fonte 505 – R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00 – 645 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Fonte 505 - R$ 2.000,00 
02.004 – Secretaria de Finanças  
04.123.1050.2.012 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
3.3.90.30.00 – 787 – Material de Consumo – Fonte 505 – R$ 1.500,00 
02.008 – Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
15.451.1300.2.032 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
3.3.90.30.00 – 2257 – Material de Consumo – Fonte 505 – R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – 2370 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Fonte 505 - R$ 5.000,00 
15.452.1300.2.034 – Manutenção e Melhorias de Praças, Parques, Jardins, Portal e Porto Britânia 
3.3.90.30.00 – 2478 - Material de Consumo – Fonte 505 – R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – 2491 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Fonte 505 - R$ 1.000,00 
26.782.1350.2.036 – Manutenção e Modernização dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.30.00 – 2614 - Material de Consumo – Fonte 505 – R$ 4.500,00 
26.782.1300.1.011 – Obras e Melhorias nas Vias Urbanas 
3.3.90.30.00 – 2539 – Material de Consumo – Fonte 505 – R$ 5.000,00 
Art.2º  Servirá de recursos para cobertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 
de conformidade com o Artigo 43º § 1º Inciso III da Lei 4.320/64, a anulação parcial / total de valores 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
01.000 – PODER LEGISLATIVO 
01.001 – Câmara Municipal 
01.031.1100.2.001 – Atividades Legislativas 
3.1.90.11.00 – 01 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Fonte 000 – R$ 26.000,00 
4.4.90.51.00 – 60 – Obras e Instalações – Fonte 000 – R$ 10.000,00 
02.000 – PODER EXECUTIVO 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
08.244.1500.1.003 – Ação Comunitária 
4.4.50.42.00 – 400 - Auxílios – Fonte 505 – R$ 66.500,00 
02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
15.452.1300.2.034 – Manutenção e Melhorias de Praças, Parques, Jardins, Portal e Porto Britânia 
4.4.90.52.00 – 2498 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 505 – R$ 3.000,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12 de Dezembro de 2013. 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Município 
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LEI Nº. 1385, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 

SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Pato Bragado para o Exercício Financeiro de 2014 e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aprovou a seguinte  L E I 
CAPÍTULO I 
DA ESTIMATIVA E FIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Orçamento Anual do Município de Pato Bragado para o Exercício Financeiro de 2014, discriminada pelos anexos que a integram, composto pelas receitas e despesas dos órgãos da 
administração direta, ficando estimada a receita em R$ 25.735.000,00 (vinte e cinco milhões e setecentos e trinta e cinco mil reais), e fixada a despesa em igual importância. 
CAPÍTULO II 
DA ATUALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 
Art. 2º As receitas e despesas orçadas com base nos custos ocorridos no mês de julho de 2013 serão atualizadas monetariamente, se necessário, durante a execução orçamentária, através de Decreto do Poder Executivo, 
com base no índice de inflação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, para o período de janeiro a novembro de 2014. 
§ 1º Em caso de extinção do IGP-M/FGV, o Poder Executivo adotará outro índice oficial de inflação. 
§ 2º A Atualização monetária do orçamento será aplicada linearmente a todos os órgãos e entidades constantes desta Lei Orçamentária, e exclusivamente sobre os valores inicialmente orçados, com objetivo de manter-se 
o equilíbrio numérico quanto a sua consolidação. 
CAPÍTULO III 
DA RECEITA ESTIMADA 
Art. 3º A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das especificações constantes nos Anexos desta Lei, de acordo com o seguinte 
desdobramento: 

R$

24,507,000.00

Receita Tributária 1,111,300.00

Receita de Contribuições 400,000.00

Receita Patrimonial 9,190,000.00

Receita de Serviços 727,000.00

Transferências Correntes 15,312,000.00

Outras Receitas Correntes 168,850.00

Dedução para Formação do FUNDEB -2,362,000.00

Outras Deduções -40,150.00

SOMA RECEITAS CORRENTES 

1,228,000.00

Operações de Crédito 500,000.00

Alienação de Bens 245,000.00

Amortização de Empréstimos 233,000.00

Transferências de Capital 250,000.00

25,735,000.00

I – RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA                                                                                  

TOTAL GERAL DA RECEITA

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

 
CAPÍTULO IV 
DA DESPESA FIXADA 
Art. 4º A despesa será realizada segundo as discriminações constantes nos Anexos desta Lei, que apresenta a sua composição de acordo com o seguinte desdobramento: 

ÓRGÃOS PREVISÃO R$ %

0100 – PODER LEGISLATIVO 900,000.00 3.50

0101 – Câmara Municipal 900,000.00 3.50

0200 – PODER EXECUTIVO 24,835,000.00 96.50

0201 – Gabinete do Prefeito 1,077,400.00 4.19

0202 – Controle Interno 56,700.00 0.22

0203 – Secretaria de Administração 1,497,400.00 5.82

0204 – Secretaria de Finanças 1,412,460.00 5.49

0205 – Secretaria de Educação e Cultura 4,445,500.00 17.27

0206 – Departamento de Cultura 680,000.00 2.64

0207 – Secretaria de Esportes e Lazer 767,500.00 2.98

0208 – Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 6,075,200.00 23.61

0209 – Fundo Municipal de Saúde 5,080,000.00 19.74

0210 – Secretaria de Assistência Social 1,032,500.00 4.01

0211 – Fundo Municipal da Assistência Social 416,840.00 1.62

0212 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 64,500.00 0.25

0213 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 1,329,000.00 5.16

0214 – Secretaria de Indústria, Comércio e Desenvolvimento 

Econômico
765,000.00 2.97

0215 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 12,000.00 0.05

9999 – Reserva de Contingência 123,000.00 0.48

TOTAL DA DESPESA 25,735,000.00 100.00
 

CAPÍTULO V 
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Art. 5º O orçamento fiscal e da seguridade social, segundo a demonstração por função de governo está previsto da seguinte forma: 
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19,006,160.00

01 – Legislativa 900,000.00

04 – Administração 3,339,500.00

12 – Educação 4,445,500.00

13 – Cultura 680,000.00

15 – Urbanismo 3,483,200.00

16 – Habitação 12,000.00

17 – Saneamento 654,000.00

18 – Gestão Ambiental 196,000.00

20 – Agricultura 1,133,000.00

22 – Indústria 442,000.00

23 – Comércio e Serviços 323,000.00

26 – Transporte 1,938,000.00

27 – Desporto e Lazer 767,500.00

28 – Encargos Especiais 569,460.00

99 – Reserva de Contingência 123,000.00

6,728,840.00

08 – Assistência Social 1,558,840.00

09 – Previdência Social 90,000.00

10 – Saúde 5,080,000.00

25,735,000.00

I - ORÇAMENTO FISCAL

II - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

 
CAPÍTULO VI 
DOS RISCOS FISCAIS 
Art. 6º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais para 
despesas não orçadas ou orçadas a menor.  
§ 1º A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado nos anexos desta Lei. 
§ 2º Não se efetivando até o dia 31 de outubro de 2014 os riscos fiscais relacionados, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária. 
§ 3º Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao evento “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizadas por ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares para 
as dotações que se tornem insuficientes ao longo da execução orçamentária. 
CAPÍTULO VII 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS 
Art. 7º O Poder Legislativo encaminhará ao Executivo Municipal até 10 (dez) dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, por meio eletrônico, para fins de: 
I - consolidação das contas públicas do ente municipal, em cumprimento a Constituição Federal e a Lei Complementar nº. 101/2000; 
II - encaminhamento dos dados eletrônicos através do SIM-AM para fins de elaboração e publicação dos relatórios fiscais, em cumprimento as Instruções Técnicas baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
III - atendimento das demais exigências fiscais junto a Secretaria do Tesouro Nacional, através do SISTN e ao Ministério da Saúde por meio do SIOPS.  
Parágrafo único.  O meio eletrônico a ser encaminhado deverá ser compatível com o sistema de computação utilizado pelo Poder Executivo Municipal.  
CAPÍTULO VIII 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
Art. 8º Em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o montante previsto para as receitas de operações de crédito é inferior ao fixado para as despesas de capital, conforme a seguinte demonstração: 
I - receita prevista para operação de crédito: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 
II - despesa fixada para despesas de capital: R$ 3.451.700,00 (três milhões e quatrocentos e cinquenta e um e setecentos reais). 
Art. 9º Fica o Executivo Municipal é autorizado a: 
I - realizar operações de crédito até o limite, prazo e exigências mencionadas no Artigo 32 e 38, da Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000, podendo para tanto dar como garantia de pagamento, parte das cotas 
de participação do Município no I.C.M.S. – Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, e / ou do F.P.M. – Fundo de Participação dos Municípios. 
II - tomar medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita e realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite, prazo e exigências mencionadas no Artigo 32 e 38, da 
Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000, podendo dar as garantias tratada no inciso anterior. 
CAPÍTULO IX 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
Art. 10. A transferência voluntária a título de “contribuições, auxílios e subvenções sociais”, a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, de caráter beneficente, educacional, 
comunitária, assistencial, cultural, de saúde, esportiva, agropecuária, associativa e outras, deverão cumprir com as exigências estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais disposições legais, mediante 
autorização legislativa especifica que correrá por conta de dotação prevista no presente orçamento ou através de créditos adicionais. 
CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
Art. 11. Nos termos do Art. 7º, da Lei Federal nº. 4.320/64, respeitadas as demais prescrições constitucionais, fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional suplementar, até a importância correspondente a 10% 
(dez por cento) do total da despesa autorizada nesta Lei, agregando a correção prevista no Art. 2º, compreendendo o reforço de dotação e a criação de fontes de recursos, respeitada à vinculação das fontes de recursos 
dentro das respectivas áreas de atuação. 
§ 1º Servirão de recursos para as suplementações de que trata o “caput” deste artigo, quaisquer das formas definidas no § 1º, do Art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64. 
§ 2º O limite autorizado no “caput” deste artigo não será onerado quando o crédito se destinar a: 
I - suplementar dotações com recursos do superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2013; 
II - suplementar dotações com recursos do excesso ou provável excesso de arrecadação do exercício corrente; 
III - suplementar dotações com recursos de operações de crédito autorizadas. 
§ 3º A transposição, remanejamento ou transferência total ou parcial de recursos de uma categoria de programação para outra, de um órgão para outro, entre unidades orçamentárias, fundos ou categorias econômica da 
despesa, respeitada a vinculação das fontes de recursos dentro das respectivas áreas de atuação, autorizadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e por esta lei, quando realizadas por decreto, onerarão o limite autorizado 
no “caput” deste artigo. 
§ 4º Excluem-se do limite autorizado no “caput” os créditos adicionais suplementares autorizados por leis municipais específicas aprovadas no exercício. 
Art. 12. O Poder Legislativo, mediante ato próprio, poderá suplementar seus créditos orçamentários até a importância correspondente ao percentual de que trata o artigo anterior do total de suas dotações, usando para 
tanto, como recursos, a anulação parcial ou total de dotações especificas do órgão. 
Art. 13. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos ou atividades, por ato do 
Executivo que deles dará conhecimento ao Poder Legislativo, desde que as ações a serem executadas estejam definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual. 
Art. 14. Os Créditos Adicionais Especiais autorizados no exercício financeiro de 2013 e reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto no § 2º, do Art. 167, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, 
obedecerão à codificação constante nesta lei. 
Art. 15. Objetivando atender normatização técnica da Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, os Poderes Legislativo e Executivo poderão, excepcionalmente, proceder ao ajuste na 
classificação funcional da despesa, na codificação do iduso, grupo e fonte de recursos, desde que não implique em alteração de valores. 
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Art. 16. Os Projetos/Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta Lei com recursos vinculados a fontes oriundas de transferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienações de Ativos e 
outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido. 
§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o § 3º, do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 será realizado em cada fonte de recursos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exigência contida nos Arts. 8º, parágrafo único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
§ 2º O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recursos, conforme disposto nos Arts. 8º, 42 e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º (primeiro) de janeiro do ano 2014. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 11de dezembro de 2013. 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Municiípio 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 334/2013 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 179/2013 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pato Bragado/Pr 
CONTRATADA: TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos Eireli-ME,. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para gravação e sonorização das Sessões da Câmara Municipal, e a 
devida instalação destes equipamentos, conforme especificações do edital, modalidade de Pregão 
Presencial nº 179/2013, de 26/11/2013. Constituem parte integrante deste contrato, independentemente 
de transcrição, o Edital e seus Anexos. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à Contratada em até 05 (cinco) dias após a 
apresentação da nota fiscal. 
Pato Bragado, 12 de dezembro de 2013. 

JOÃO VALÉRIO SPECHT 
Presidente 

 


